
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o §5º combinado 
com o §7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei 
nº 6576, de 04 de novembro de 2013, oriunda do Projeto de Lei nº 
364-A, de 2011. 
 

LEI Nº 6576, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 

DISPÕE SOBRE O CENSO INCLUSÃO E CADASTRO INCLUSÃO – 
IDENTIFICAÇÃO DO PERFIL SÓCIOECONÔMICO DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

D E C R E T A:  
 

 

Art. 1º Fica instituído o Censo Inclusão com o objetivo de identificar o 
perfil socioeconômico das pessoas com deficiência, bem como 
mapear e cadastrar o referido perfil com vistas ao direcionamento das 
políticas públicas voltadas ao atendimento das necessidades desse 
segmento social. 
 

Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por 
pessoas com deficiência, aquelas que têm impedimentos de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as 
demais pessoas. 
 

Art. 2º O Cadastro Inclusão será realizado com os dados obtidos no 
Censo Inclusão e deverá conter as seguintes informações, dentre 
outras: 
I – os tipos e graus de deficiência encontrados; 
II – a quantificação, a qualificação e a localização das pessoas com 
deficiência; 
III – o número de pessoas com deficiência internas no sistema 
penitenciário. 
 

Art. 3º O Censo Inclusão e o Cadastro Inclusão realizar-se-ão no 
período de 04 (quatro) anos no Estado. 
§1º Os dados coletados para o cadastro serão disponibilizados para o 
acesso ao público na sede do órgão estadual competente, bem como 
no Portal do Governo do Estado do Rio de Janeiro (Internet), mediante 
autorização expressa da pessoa cadastrada. 



§2º Os dados do Cadastro Inclusão poderão ser atualizados, através 
do autocadastramento, no sítio oficial do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro ou pela sede do órgão estadual. 
 

Art. 4º Para a execução do Censo Inclusão e do Cadastro Inclusão, 
poderão ser estabelecidos convênios entre os municípios e parcerias 
com órgãos públicos e entidades representativas do setor, de acordo 
com a legislação vigente. 
 

Art. 5º As despesas para execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias, suplementadas se necessárias. 
 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 8º Revoga-se a Lei nº 3.546, de 06 de abril de 2001. 
 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 04 de 
novembro de 2013. 

 

DEPUTADO PAULO MELO 

Presidente 
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